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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CALÇADA ECOLOGICAMENTE CORRETA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º - Fica criada a calçada ecologicamente correta, a ser implantada, preferencialmente, nos corredores principais do Município de Nova Friburgo.

Art. 2º - A calçada ecologicamente correta será implantada em locais que tenham poucas áreas de evacuação de águas pluviais, após estudos e análise efetuados pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo.

Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação, especialmente no tocante aos aspectos de procedimento e formalização.

Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 02 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CALÇADA ECOLOGICAMENTE CORRETA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo implementar este tipo de calçamento ecologicamente correto, o que ocasionará a redução do impacto ecológico e ainda auxiliara na drenagem das águas pluviais, colaborando ainda na redução de alagamentos que se dará pela drenagem correta que este tipo de calçamento proporciona.   

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 02 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

